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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

DEPARTAMENTO DE SUPORTE EDUCACIONAL -  DS  

Oficio n° 143/2022/SEMED-DSE 

Barra do Corda-MA, 15 de agosto de 2022. 

A Sua Senhoria a Senhora 
Mikaela Oliveira Cabral 
Coordenadora de Comissão Permanente de Licitação —  CPL  
Prefeitura Municipal de Barra do Corda-MA 

Assunto: ADITIVO — Prorrogação do contrato n° 277/2021 

Senhora Coordenadora, 

Ao cumprimentá-la cordialmente, sirvo-me do presente para solicitar a 
prorrogação do contrato n° 277/2021, tendo como locatária FRANCISCA MARIA 
DO CARMO CANINANA, no CPF: 999.250.873-68, conforme Procedimento 
Administrativo n° 1.577/2021, Dispensa n° 094/2021, que versa sobe a contratação 
de locação de imóvel para o funcionamento do Ponto de Apoio, locado no Povoado 
Três Lagoas do Manduca. Assim considerando solicita-se a sua prorrogação 
conforme a CLAUSULA SÉTIMA — DA VIGÊNCIA. 

Sem mais, aproveitamos o ensejo para elevar nossos votos de estima e 
apreço. 

Abdiel Ramon do  Nascimento  Junior  
Secretario  Municipal de  Educação  

Port. no 017/2021 

CNPJ: 06.769.798/0001-17 Rua  Isaac  Martins, 371— Centro CEP: 65950-000 - Barra do Corda — Maranhão 
e-maiL sentedbdc202 k  a  stmail.com   

Trabalho, Respeito e Cidadania. 
Agora é a Vez do Povo. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CARTÓRIO DO 1° OFICIO EXTRAJUDICIAL 

CNPJ-MF n° 11.463.556/0001-30 
Comarca de Barra do Corda -  Maranhao  

Fablo Salomão Lemos 
Tabelião de Notes e Protestos e Oficial do Registro de Imóveis 

CERTIDÃO NEGATIVA DE IMÓVEL 

C ERTIFIC  Oa  requerimento de Francisca Maria do Carmo Caninana, pedido n° 291736, 
que revendo o Livro n° 5 de Indicador Pessoal desta Comarca, verifiquei AO CONSTAR nenhum 
registro, em nome de FRANCISCA DO CARMO CANINANA, inscrita no CPF/MF sob o n° 
999.250.873-68.- 

CERTIFIC 0, por derradeiro, que a presente Certidão somente se refere ao(s) nome(s) e 
número(s) como nela grafados, não abrangendo nomes diferentes, ainda que próximos, semelhantes ou 
resultantes de erros de grafia do respectivo pedido.- 0 referido é verdade e dou fé. Expedida a presente 
cçtidão aos 19 (dezenove) dias do mês de osto do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois).- EU,... 

..... • '  , (Liliane Sousa Ferreira Raul), Auxiliar de Registro 
de Imóveis do Cartório do 10  Oficio Extrajudicial desta Comarca, a fiz digitar, subscrevo e assino.- 

Por ser expressão da verdade Euilk(C4-Fábio Salomão Lemos, fumo apresente, dou fé e assino.  

Rasta  Vieira Moreira Sitva 
Escrevente Autorizada 

Barra do Corda, 19 de agosto de 2022 

jeama, ttrr.  
FABIO SALOMAO LEMOS 

Tabelião e Registrador  

Rana  Vieira Moreira Silva 
Escrevente Autorizada 

Poder ludidino TIMA  
Sella  CERIMV0311155WHZJYCLGNXDOKLBO 

19/0132022 0806r.51, Ata 1624.1, Parte(s): FRANCISCA MARIA DO CARMO CANINANA,  Inca  RS 44,17 Ensol RS 39,80 FERC RS 1,19 
FADEP RS 1,59 FEMP RS 1,59 Consulte  an  linps://selatimajus.br  

Podor Judean° -  liMA 
Selo: BURIL18.3815568GORM1JQDQNK4F48 

19(0842022 0809:10,  Ato:  16.25.8,  Partas):  Francisca Mina do C 
Gain' ens 

Total RS 57,38 Emol RS 51,71 FERC RS 1,55 FADEP RS 2,06 FEMP RS 2.06 Constite an Mtn:. 4tro ¡us.br  

Rua Irma Helena, n° 121, Centro, Barra do Corda-MA-Tel.:(99) 3643-3145 / Email: 
ri©cartorio1barradocorda.com.br  

1 de 1 
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CARTEIRA DE I DENI IDADE 

ALIDA E , 

019169842001-4  ExpimA, 09/12/2011 

FRANCISCA MARIA DO CARMO CANINANA  

tit  wd+0 
FRANCISCO MENDES CANINANA E MARIA.  
LUCIMAR DO CARMO CANINANA 

NA R*M11.1AV1 

ESPERANTINOPOLIS — MA 01/05/1975 
DOC °MAAS 

NASC. N.26.763 FLS.11 LIV.91— ,0%. 
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BARRA DO CORDA 

Agora el a YeZ do  povo 

Impressão de Certidão 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BAR 
CORDA - MA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
R.  ISAAC  MARTINS, 297 - CENTRO - BARRA DO CORDA - MA 

CNPJ 06.769.798/0001-17 

'AL 727.  

CERTIDÃO NEGATIVA DA DIVIDA ATIVA N° 340/2022 

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos 
Municipais desta Prefeitura não consta registro de débito da DIVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte FRANCISCA MARIA DO CARMO 
CANINANA, inscrito no cadastro municipal de n° 12052, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções competentes 
desra Prefeitura Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto as repartições 
Públicas, Federais, Estaduais, Municipais, Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição. 

Código de Cadastro 
12052 

Contribuinte GPF/CNPJ 
AgRANCISCA MARIA DO CARMO CANINANA 999.250.873-68 

ogradouro 
POV: POVOADO TRES LAGOAS DO MANDUCA„ , CEP - 65950-00 Bairro 

Cidade 
BARRA DO CORDA 

DADOS ESPECÍFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura: lnscr Municipal: 0 lnscr Estadual: 
Data 
Encerramento: 

Atividade: 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n°946/2021. • 
Usuário:  Erica Caroline  Maciel de Sousa 

Emitida 'as 08:08:19 do dia 19/08/2022 08:08:19 

Válida até 18/09/2022 

Código de Controle da Certidão/Número ZTOFEAER9I 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradocorda.famlex.com.brtfam-lex/servletJhwpcconsautcert  

barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwcertidaoimpressao?Ol+kWRyGpTtPyb2JM810_nrq6mFkIM_UJr+_LTI<LzH_X0o1x2ko3YTqlMOuih... 1/1 
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BARRA DO CORDA 
Tritbattra, resperto o ckdadanitt,  
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_ 
-- o 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BARR/4) 
CORDA - MA 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 
R.  ISAAC  MARTINS, 297 - CENTRO - BARRA DO CORDA - MA 

CNPJ 06.769.798/0001-17 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS N° 14189/2022 

A Secretaria de Planejamento,Orçamento e Gestão da Prefeitura Municipal de Barra do Corda - MA, a requerimento da pessoa interessada 
FRANCISCA MARIA DO CARMO CANINANA, CERTIFICA para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir 
referenciada não registra débitos para com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 
18/09/2022, ressalvando o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta data 
mesmo durante a vigência desse prazo. 

C6digo de Cadastro 
12052 

Contribuinte CPF/CNPJ 

darRANCISCA MARIA DO CARMO CANINANA 999.250.873-68 

IIIIFLogradouro 
POV: POVOADO TRES LAGOAS DO MANDUCA, „ CEP - 65950-00 

Cidade 
BARRA DO CORDA 

Finalidade da Certidão 
REGULARIDADE JUNTO A FAZENDA MUNICIPAL 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei n° 946/2021. 

Usuário:  Erica Caroline  Maciel de Sousa 

Emitida 19/08/2022 08:07:55 

Válida ata 18/09/2022 

06digo de Controle da Certidão/Número JSSOVNTBNB 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certidão em http://barradocorda.famlex.com.brifam-lex/servlet/hwpcconsautcert  

barradocorda.famlex.com.br/fam-lex/servlet/hwcertidaoimpressao?Ol+kWRyGpTtPyb2JM810_pClohSPyNO8ShElbSUNRMEtwTyjR3xn1vrJOAgU..,  1/1 



o • • ' 1 • 

.1'ho ,pettC. Cid.inia;^ 
cr do Pa ov 

CONTRATO N° 277/2021- DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Locação de imóvel na zona urbana para func 
ponto de apoio para atendimento das demandas d 
municipal de Educação do município de Barra do C 

SARRA 4;0' .\  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇA 
CNPJ n°.18.172.388/0001-73 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA - MA, através da Secretaria 
Municipal de Educação,  CNN  n".18.172.388/0001-73, neste ato representado pelo Secretario 
Municipal de Educação o Sr. Abdiel  Ramon  do Nascimento  Junior,  portador do CPF n° 
645.511.483-34 e RG n°055236242015-0, SSP-MA, residente e domiciliado na Rua Geriincio 
Falcão, N° 266, Centro, Barra do Corda - MA, e pela Coordenadora de Receita e Despesa a 
Sm. Maria Edivania Pereira da Silva, portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1608976 
SSP — MA, residente e domiciliada na Rua Floripedes Coelho dos Passos, n° 637 INCRA, 
Contratante doravante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADO: FRANCISCA MARIA DO CARMO CANINANA, inscrito no CPF n° 
999.250.873-68. residente e domiciliado na Rua Principal n°119, Centro de Barra do 
Corda/MA, denominado simplesmente CONTRATADO. 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima qualificados, têm entre si ajustado o 
presente CONTRAIO com o objeto abaixo discriminado, conforme Processo de Dispensa de 
Licitação  e 94/2021, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação em epigrafe, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA IX) OBJETO 

I - Locação de imóvel na zona urbana para funcionar como ponto de apoio para atendimento 
das demandas da Secretaria municipal de Educação do município de Barra do Corda/MA, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

I - Este contrato individual encontra-se vinculado is determinações da Lei Federal n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a todas as determinações contidas no 
Instrumento exordial, como lei interna da licitação, realizada sob Dispensa de Licitação n° 
94/2021, examinado conforme preceitua LLC (§ único do  art.  38 da Lei 8.666/93) observando 
precipuamente às clausulas descritas no  art.  55 da mesma lei em especial o  Art.  24, Inciso X 
da Lei Federal :V 8.666/93. 

cxvo 
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1.2. 0 presente  'Fenno  de Contrato é formalizado com fundamento no  art.  24, inciso X, da 
Lei n 8.666, de 1993,  o qual autoriza a dispensa de licitação para a "locação de imóvel 
destinado ao atendimento das finalidades precipuas da Administração, cujas necessidades de 
instalação  e localização condicionem a sua escolha, desde que o  prey()  seja compatível com o 
valor de mercado. segundo avaliação prévia". 

3v4-> 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇ 
CNP3 n'.18.172.388/0001-73 
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CLÁUSI: LA  TERCEIRA  - DA VINCULACAO 

I - O CONTRATANTE e o CONTRATADO vinculam-se plenamente ao 
ao Proacaso Administrativo N° 1.577/2021, dispensa N° 94/2021, bem 
firmada  pelo CONTRATADO, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

I. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 8.666/93, são obrigações da 
Prefeitura .:Municipal de Barra da Corda - MA: 
II. Li'cl,kar o pagamerao do aluguel do imóvel, no prazo estipulado neste termo de contrato;  
HI.  Promover por meio de servidor (es) especialmente designado, o acompanhamento e a 
fiscalização do contrato. 
IV. Permitir a eistoria do imóvel pela LOCADORA ou por seus mandatários, mediante prévia 
combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por terceiros, na 
hipótese prevista no artigo 27 da Lei n°8.245, de 1991; 
V. Ap;Icar aa; penaiidades por descumprimento do pactuado no presente contrato; 
VI. Exigir o cumprimenta de todas as obrigações assumiaas pela CONTRATADA, de 
acordo com as cidusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
VII. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a natureza 
deste e com o tim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
VIII. Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação 
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos 
existente, 
IX. Entregar imediatamente i LOCADORA os documentos de cobrança de tributos e 
encargos. cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou 
exigência de autoridade pdblica, ainda que direcionada à LOCATÁRIA; 
X. Utiliza; o imóvel para atendimento de finalidade pública; 
XI. Pagar as despesas relativas ao consumo de energia elétrica,  gds,  água e esgoto e ao serviço 
de telefonia e outros meios de comunicação. 

CLAUSL  LA  QUINTA-  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

I. Mame: durante execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assainidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Processo de 
Dispensa de Licitação. 
II. Entrear o novel cm perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, no prazo 
determinado neste contrato, em estrita observância das especificações de sua proposta,  
III. Reapoasabiiiztuase peios icios e danos decorrentes do imóvel, de acordo com os artigos 
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 
IV. O no sutnter,., anterior implica na obrigação de, a critério da 
Administraigio, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, is suas expensas, no 
prazo maximo de 05 (cinco l dias. os  hens  com avarias ou defeitos; 
V. Atent2er prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
contrataao, 
VI. Garantir, deruc empo da locação, o uso pacifico do imóvel; 

cnr) 6u2 0:9t_WI,4617,:iik LIMALJO 0/14:L.A1A-A4fiLlo\,, 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAC 
CNP.I n°.18.172.388/0001-73 

VII.  Mc) transn::rir a terceiros, por qualquer  .forma, nem mesmo parcialmente, as otirfsa0 
asse •  an  subcontratar qualquer das prestaç8es a que está obrigada, exi*etits 
COflce aulo.- izadas  flu  Termo de Referência ou na minuta de contrato ou em  le  
especi  
Vitt. per.r.ilir .1 utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
IX. Maiiter, durarae a locação, a forma e o destino do imóvel. 
X. Ffni : do  agh- , seguado as diretrizes e legislação especifica, cumprindo rigorosamente a 

XI. Resp incler pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
XI1. Auxiliar LOCATÁRIA na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da 
realização da vistoria; 
XIII. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU); 
XIV. Infomar à LOCATARIA quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com 
a apresenitieão  &id  documentação correspondente. 

CLÁUS L SEXTA-  DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

I — A eritiega do im:yvel será imediatamente, após a assinatura do contrato, depois de realizada 
a vistoria peio gestor do contrato em conjunta com a locadora. 

CLA I . ..Tl‘l - DA VIGÊNCIA 

I - 2. .  pr de ,ig.'ênzia deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir 
da data de assinatura do termo de entrega de chaves e terminara 30 (trinta) dias após o término 
do prato de exceução. 
II. A 4.-ItlYquer 1:3ornerito da vigência do contrato, o MUNICiPIO poderá desocupar todo o 
imóvel ou parte deie, sem o pagamento de qualquer valor, a qualquer titulo, bastando para 
tanto nec 0 LOCADOR com antecedência de 30 (trinta) dias.  
III. Os prazos de vigência e de execução poderão ser prorrogados nas hipóteses previstas em 
lei  (Art.  57, da Lei Federal n". 8.666/93), até o limite legal permitido, mediante acordo entre 
as partes. 
IV. 06 efeitos financeiros da contratação s6 terão inicio a partir da data da entrega das chaves, 
medialite "rztrint--, precedido de vistoria do imóvel. 
V. A proT 'erg:...s.r . ) de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
VI. Caso iirteresse na prorrogação, a LOCADORA deverá enviar comunicação 
escrita ;.:t}m antecedência  minima  de 30 (trirda) dias da data do término da 
vigência do eoi-.Lial.o. sob pena de aplicação das sanções cabíveis por descumprimento de 
devei 
VII. ía  catizao do presente Termo de Contrato será exercida por um gestor do contrato, 
repress:.ntzLite 1,F.Z.12\..usa qual competira dirimir as dúvidas que surgirem no curso 
de sua , 
VIII. Li .,..lotarit em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do ,,:;do dia. niZ's e ano, bem corno o nome das pessoas eventualmente  
envoi i i asado o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observa6,) encain:n.hando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

(A:,0 h1._12,7—Z- 010  CAA  M° 6041t; 
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ESTADO DO MARANHÃO 
..'FWFEtTURA MUNICIPAL DE BARRA DO C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAC 
CNPJ n'.18.172388/0001-73  

pt. DE 84.  

,•s 

A  _ 5 `0 

ASSIFIltuta 

CPC. /  

cabíveis. 
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°E. BAR 

IX. cjoaisaas providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contratiakievera 
ser solicitacias seus superiores em tempo hábil, para a ado¡Eo das medidas conveni a.s° ot, 

esz,"°°  fke 
r CLLS  r  OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ssi  

I - Informamos que as despesas serão efetuadas  corn  recursos provenientes do Tesouro 
Mtmitapat oriundos das fontes: 
II - 0, ,: . .oçastentarria  sera:  12.361.1012.2030.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.36 
Projeto v 2030— Forae de recursos: Recursos Ordinitios 

Sos GA - DO VALOR 

I - A CON'I"Ro`i.  S,DA (LOCATÁRIA) efetuara o pagamento deste contrato mensalmente, até 
05 to dteis contados da data da apresentação dos documentos de cobrança, nos 
termos ass 3'; (-14: Lei Federal n" 8.666/93,  ficando para tanto ajustado o valor mensal 
irreajus,Osei  dc  RS 1.500,00 (mil e quinhentos reais),  totalizando o valor global de R$ 
18.000,60 (dezoito mil reais),  com base em preços praticados no mercado e Laudo de 
Avaiiçao, podendo ainda o pagamento ser efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, contados da entrega da fatura no protocolo geral da Contratante, depois de ser 
devidamente atastada pelo setor competente de Fiscalização, documentos esses que serão 
processados e pagos segundo a legislação vigente, nas condições dispostas no processo 
administoaO, o s neste termo. não permitido qualquer acréscimo além do que fora ali previsto, 
exceto quanta) por força de revisão devidamente justificada e comprovada. 
II -  Cons  idefar-se,ti corno data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária.  
HI  -  Hsaendo erro na documentação de pagamento ou circunstancia que impeça a liquidação 
da despessa, a acia fiscalifaturarecibo  seed  devolvida à Contratada e o pagamento ficará  
petals  a  La.  uL q..e a ."f!lesnat  providencie as medidas saneadoras. 
IV - ,•.- ?. :16 prtrto após a regularização da situação ou reapresentação 
do.o as. laa esse aua não poderá acarretar qualquer ônus adicional para a Contratante. 
V - '; reiativos ao presente contrato só serão pagos em nome da Locadora,  
quail _sslaabalo deste Instrumento conto Contratada, não sendo admitida a emissão 
de fata: ;u.ew m nome de terceiros. 
VI - Nentlum pagamento  sera  efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualoaos Esse lato não  sera  gerador de direito de reajustamento de preços ou 
atuai,. otietarie.. 
VII - 0 ii, :.garne it0  sera  :•.;i:etuado por meio de Ordem Bancaria de Crédito, mediante depósito 
em COL1 i rente, na agiocia e estabelecimento bancário indicado pela LOCADORA, ou por 
outro nasio previsto tmaaislação vigente, 
VIII - U  pagamento •unte  sera,  efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, do 
docutnen to pela LOCADORA. 
IX - Flaataa erre :..; :i'S'ML`Wii0 do documento de cobrança ou dos documentos pertinentes 

locaâ.. r, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
pendeata qas a LOCADOR.A. providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para asaatosensas iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não 
acarretaaJo Ônus para a :,,C)(2,,,\TARIA. 
X - ser pessoa fisica, sua morte acarreta a transmissão da locação aos 

D,A owl 6i) mdcoafisole ciwayto&evruliyouevot-f, 



ESTADO DO MARANHÃO 
sitLFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNP.I  n'.18.172.388/0001-73 

,E.BARP4e,  \ "1-  0,  
6U 

cess° 
o 
2o. 

berdeiros; 
XI io eiv2s tel conta do contratado. 

.61CIMA -- RE.ASUSTE CONTRATUAL 
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I.  Sera  adrnido o reajuste do valor locaticio mensal, em contrato com prazo de vigência igual 
ou superio!..k2.doze meses, mediante a aplicação do (indice Geral de Preços - Mercado - 1GP-
M oa indiee Genal de Preços - Disponibilidade Inferno - IGP-DI), ou outro que venha 
substituj-o. divu ;4ado pela Fundação Getúlio Vargas — FGV,  desde que seja observado o 
interregno mirrmo de i (um) ano, contado da data de sua assinatura, para o primeiro reajuste, 
ou u uuau .reoiuste, para os subsequentes. 
H. U a us ;.1:corrente de solicitação da LOCADORA,  sera  formalizado por apostilamento, 
salvo corn  termo aditivo para o fim de prorrogação de vigência ou alteração 
comcit .  

HI. z: • .,7L'o do  indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio 
de • .c-a a presente locação, a LOCADORA aceita negociar a adoção de  prim)  

,,:neado & locação no município em que se situa o imóvel. 
1V. T sos ou situações não explicitadas nas clausulas deste contrato reger-se-ão 
pelas ç.. ontidas na Lei n° 8.245, de 1991, e na Lei 8.666, de 1993, 
subsid eortA) nos emais regulamentos e normas administrativas federais, que 
fazer qC'.1;17;.10,te.  deste contrato, independentemente de suas transcriVies. 

PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

- A • presette Contrato  sera  fiscalizada  pelt)  responsável representante da 

PAR u  's;.1C0 — 0 Servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências 
exec:Leib.) do contrato, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou d.e.teitos observados. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

I -  Pcla :trixecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao 
CONTRA:LUX). garamida a pr;.via defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as 
penalidaCes  pr  c stas ao L , g.7  da Lei n.° 8.666/93. 
§1" aplicaJo de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 0,5% 
(cincç cimo  ,J por  conic)  sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de 
qLa. ci ratu t.;;.4 cfil I3rocedimerho Licitateyrio que o originou. 
§2° - As "1:1t4ilitiN  poCerao deitar  dc  ser aplicadas cru casos fortuitos ou motivos de  forgo  maior, 
de v CONTR.A"F.ADO e aceitos peio CONTRATANTE. 

ieadas er:ão descontadas de pagamentos porventura devidos ou cobradas 

CL SI . iMA TERCEIRA - DOS CASOS  DE  RESCISÃO 
I - sera  rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos 
dispo • I 8X)66193, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 

Cakhit/0 Cii 
CAYYLOJILI fief'k' 



ESTA DO DO MARANHÃO 
i'REIFEITURA DE BARRA DO C 

SECRETARIA NTUNIClif AL DE EDUCAÇ 
CNP3 41°.1.8.172.388/0001-73  

FAA  Ái.CiZAFO ONICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecu 
(:n • .. ' • trato..c CONTRA TADO no t cr&To ix.cie alguma de ind 

coriseiluédcias contratuais !,!gajs, iecDrivccidos os  di  
a 'Odes& 

CLÂt:S IM  4. QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

- A aua presente  ferrite Cc  Contrato refeiente a Dispensa de  Licitação n°. 94/2021  
tip.)  6 da Lei 8.666/93. 

L fen-110 Cen,rato se vincula ao  Taint)  de referência da Contratante e a 

CLAt. QUUNT.A, DOS CASOS '01VIISSOS 

.,s  s kIs pela CONTRA'FAN1 E, gundo as disposições contidas 
Sta e demais noas federais de licitações e contratos 

e. .;e.:4711ritclo as .disposições contidai na Lei n° 8.078, de 1990 
ilsumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLIA ; SLX1 A - DO FORO 

o du  Com.Acca de Barra do Corda, Estado do Mara.nhão, da Justiça Comum, 
parL idas deste  Comrato. 
E pi k , rd& .eds de lido e achado conibrme. o presente contrato foi lavrado 
em pai,.zof. de \ idamente assinadas. 

Barra do Corda (MA), 20 de agosto de 2021. 

• 

 

  

SECRETA  
Sr. Abdid  Ramon do Nastim:.nto Junior 

Coalrinv 

COORDENADORA DE RECEITA ESPESA 
Sra. Maria Edivania Pereira da Silva 

Contratante 

CA-_,MA&20:_a(Aa 
.4* )1' t,R1A t Vtit t 

"A  4t4/NANA 

(1F n° '+t99.250.873-68 
C "T RATADA 

ay\ yy\Jo Dafrtu‘'osval/ 

'  
'?F C)(9-533  

— PF 



EXTRATO DE CONTRA 10 a° 271 / 2021 

PROCES!?..) `IRATIVO N9 -7/2021 Barra 

do Corja 

OBJETO: locaç5o de imóvel na  tore  urna para funcionar 

como ponto de apoio para atendimento das demandas da 
Secretaria municipal de Eciucar,.5o do municiplo de Barra do 

Corda/MA Dispensa de Licitaçac N9. 94/2021/IVIA. 

Contretado: FRANCISCA MARIA DO CARMO CANINANA, CPF: 

999.250.873-ER Contratante: Secretaria de Educaç5o de 
Barra do Corde/IVIA. CNPJ: 18.172 388/0001.-73. Valor 7 R$ 

18.000,00 (dezoito mil reais). A dotacSo orçamentária  sera:  

12.361.1012.2030.0000 - Elemento cie Despesa: 3.3.90.36 
Projeto Atividade: 2030 - Fonte de recursos: Recursos 
Ordinários. 
Vigência: C3m periodo de 12 meses 
DATA: Barra do Corda (MA), 20 de Agosto de 2021.  
ASS:  ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO  JUNIOR  
Secretarto Mui cioa de Educaçiic/Barra do Corda - MA. 



SEGUNDA - FEIRA, 23- AGOSTO - 2021 

A dotação orçamentária  sera.  15.451.1002.2048.0000- Elemento de 
Despesa: 4.4.90.51. Projeto Atividade 2048-- Fonte de recursos: Re-
cursos Ordinários. Vigência: até 31 de dezembro de 2021. DATA: 
Barra do Corda (MA), 20 de agosto de 2021.  ASS:  Sr. MARIA EDIL-
MA FERREIRA MIRANDA CARGO: Secretária Municipal de Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão /Barra do Corda - MA. 

EXTRATO DE CONTRATO N 278/2021 PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO N° 1.627/2021 - Barra do Corda/MA.OBJETO: Locação 
de imóvel na zona urbana destinado a abrigar o beneficiário do programa 
de aluguel social, atendendo através da Secretaria de Assistência Social. 
no município de Saúde Barra do Cords/MA. Dispensa de Licitação N°. 
95/2021/MA. Contratado: NEZIONE NASCIMENTO DA SILVA. CPI': 
045.834.403-67. Contratante: Secretaria Municipal de Assistência Social 
de Barra do Corda/MA. CNPJ: 20.021.441/001-87. Valor: RS 200,00 
(duzentos reais) MENSAL, PERFAZENDO UM VALOR TOTAL 
DE RS 1.200,00 (mil e duzentos reais); A  dour**  orçamentiria  sent  
08.244.1005.2021.0000 - Elemento de Despesa: 3.30.90.36 Projeto Ati-
vidade: 2021- Fonte de recursos: Recursos Ordinários Vigência: 06 
(seis) meses a partir da data de assinatura do contrato. DATA: Barra 
do Corda (MA), 20 de agosto de 2021.  ASS:  Maires Sousa dos Anjos 
CARGO: Secretária Municipal de Assistência Social. 

EXTRATO DE CONTRATO no 277/ 2021 PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N" 1.577/2021 - Barra do Corda/MA.OBJETO: 
Locação de imóvel na zona urbana para funcionar como ponto de 
apoio para atendimento das demandas da Secretaria municipal de 
Educação do município de Barra do Corda/MA. Dispensa de Licita-
ção N°. 94/2021/MA. Contratado: FRANCISCA MARIA DO CAR-
MO CANINANA, CPF: 999.250.873-68. Contratante: Secretaria de 
Educação de Barra do Corda/MÁ. CNPJ: 18.172.388/0001-73. Valor 
de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), totalizando o valor global 
de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). A dotação orçamentária será: 
12.361.1012.2030.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.36 Projeto 
Atividade: 2030 - Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: 
com período de 12 meses DATA: Barra do Corda (MA), 20 de Agosto 
de 2021.  ASS:  ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO  JUNIOR  Se-
cretário Municipal de Educação/Barra do Corda - MA. 

CONVÊNIO 

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 009/2021.  REF.  PROCESSO 
N°. 62545/2021/SECID PARTES: Estado do  Maranhao,  através 
da Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urba-
no/SECID inscrita no CNPJ n° 10.829.387/0001-47 e o Município 
de  Sao  Francisco do Maranhão/MÁ, inscrita no CNPJ sob o 
06.089.163/0001-79-OBJETO; Pavimentação em paralelepipe-
do no município de São Francisco do Maranhão/MÁ-VALOR: RS 
1.528.451,87 (um milhão, quinhentos e vinte e oito mil, quatrocentos 
e cinquenta e um reais e oitenta e sete centavos) a cargo do Conceden-
te e RS 80.444,84 (oitenta mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais 
e oitenta e guano centavos) a cargo do Convenente, a titulo de con-
trapartida - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unid. Orçamentaria: 
12101; Função: 15 - Urbanismo; Programa: 0586- Desenvolvimento 
Urbano e Regional; Subfunção: 451 - Infraestrutura Urbana; Ação: 
3282 Implantação da Infraestrutura e Equipamentos Urbanos ;  Nat.  
Desp: 44.40.51 - Obras e Públicas para uso comum do Povo; Fonte: 
0101000000; DATA DA ASSINATURA: 17/08/2021 - PRAZO DE 
VIGENCIA: 06 (seis) meses, a contar da data da assinatura, possi-
bilitada sua prorrogação, na forma do  art.  57, §1° da Lei n.8.666/93  - 
BASE LEGAL: Lei Federal n°8.666/1993 e suas respectivas altera-
vacs  e demais normas pertinentes à espécie - SIGNATÁRIO: Márcio  
Jerry  Saraiva Barroso, Secretário de Estado das Cidades e Desenvol-
vimento Urbano/SECID, pela CONCEDENTE e Adelbarto Rodri-
gues Santos, prefeito municipal, pelo  CON  VENENTE. WELQUER 
LIMA FRANCA -Resp. pelo Serviços de Contratos e Convênios. 

DECISÃO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
JUCEMA 

EXTRATO DA DECISÃO 001/2021/PRES/JUCEMA - PROC. 
N°0116352/2021/JUCEMA-PENALIZAÇÃO DE J R DE FREI 
TAS MENDES COMERCIO. INTERESSADO: JR DE FREITAS  
MEN DES  COMERCIO, CNPJ 31.691.258/0001-05. Decisão: Consi-
derando o Memorando 001/2021- ASPLAN/JUCEMA e os demais 
elementos constantes dos autos, que comprovam o não cumprimento 
da ordem de fornecimento nos autos do processo 171730/2020-J1J-
CEMA, que visa a aquisição de Material de Expediente -Tipo - Caixa 
Arquivo; considerando os fundamentos jurídicos do PARECER N° 
099/2021-PROC./JUCEMA, DECIDO, pela Rescisão da ordem de for-
necimento nos autos do processo 171730/2020-JUCEMA c/c Multa no 
montante de 20% (vinte por cento) do valor total contratado, conforme 
item 11.1 "b" do Termo de Referincia e  art.  87, incisoll, da Lei 8666/93 
c/c A aplicaçâo do item 11.1 "a" e  art.  87, inciso IV, da Lei 8666/93, em 
seu artigo 87, para declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar 
com a JUCEMA. pelo prazo de 2 (dois) anos. Data da decisão: 19 de 
agosto de 2021. Prazo para recurso: 5 (cinco) dias úteis, a contar da inti-
mação desta decisão. Sergio Silva Sombra, Presidente/JUCEMA. 

ERRATAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO  MATEUS DO 
MARANHÃO 

ERRATA AO AVISO DE LICITAÇÃO A Prefeitura Municipal 
de São Mateus do Maranhão, através da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, pela Comissão de Licitação, torna público para conhe-
cimento dos interessados, ERRAFA ao Edital do Pregão Eletrônico 
n°. 021/2021: ONDE  Lt-SE - Contratação de empresa especializa-
da nos serviços de Manutenção preventiva e corretiva do parque de 
Iluminação Pública do Município de São Mateus do Maranhão/MÁ, 
em fornecimento de materiais. LEIA-SE - Contratação de empresa 
especializada nos serviços de Manutenção preventiva e corretiva 
do parque de Iluminação Pública do Município de São Mateus do 
Maranhão/MÁ, com fornecimento de materiais e mio de obra. Fica 
mantida a data do certame para o dia 30/08/2021, is 14:30h. Maio-
res informações e consultas através do  e-mail  cp1saomateus2021  W') 

gptail.com  ou  Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Silo 
Mateus do Maranhao/MA, localizado na Praga da Matriz, N°42, Cen-
tro,  CEP: 65,470-000, São  Mateus do Maranhão - MA, no horário 
das 08h00min (oito horas) is 12h00min (doze horas). São Mateus do 
Maranhao/MA, 18 de agosto de 2021. Taciane Ribeiro Sousa Diniz 
Pregoeira Municipal, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CODÓ - MA 

A Prefeitura Municipal de Codó - MA informa a ERRATA DE PU-
BLICAÇÃO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÓNICO n° 
35/2021. Retifica-se o aviso, publicado no D.O.E (diário oficial do 
estado) no dia 29 de julho de 2021, página 23, publicações de tercei-
rose publicado no JORNAL PEQUENO no dia 29 de julho de 2021, 
página 7. Onde se 16: Irene Batista Pitombeira Neres Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social. Leia-se: Pedro Ferreira Oli-
veira - Secretário Municipal de governo. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORROS - MA 

ERRATA-A Publicação do Aviso de Licitação n° PE-007/2021  -CPU  
PMM, para Registro de Pregos do tipo Menor Preço, visando a Futura 
e eventual Contratação de Empresa para Fornecimento de Insumos 
Hospitalares, Medicamentos Laboratoriais, Medicamentos Injetá-
veis, Medicamentos em Geral e Materiais Odontológicos em apoio 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA/MA. 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL/BARRA DO  CORD  

BARRA DO CORDA RUA  ISAAC  MARTINS N° 371 — CENTRO — CEP: 65.950.000 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 — e-mail:cp1bdc2021@gmail.com  

SOLICITAC .A0 DE ANALISE E PARECER JURÍDICO 

Trabalho, Respeito e Cidadania 
Agora é a Voz do Poço. 

• 

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: Assessoria Jurídica da  CPL/  BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE ANALISE E PARECER 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.577/2021/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento às disposições contidas no inciso VI c/c Parágrafo Único, ambos do artigo 38 
- Lei N°. 8.666/93 encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo 
conteúdo trata do Procedimento do aditivo de aditamento de prazo do contrato n° 277/2021 do 
DISPENSA DE LICITACAO, n°. 94//2021/ Barra do Corda/MA, que tem por objeto 
contratação de locação de imóvel na zona urbana para funcionar como ponto de apoio 
para atendimento das demandas da Secretaria municipal de Educação do município de 
Barra do Corda-MA, submetendo todo o processo, respectiva minuta do edital, anexos e 
demais instrumentos pertinentes para exame e emissão de posicionamento jurídico legal sobre 
a prática do ato, A. luz das exigências da lei retro em aplicação subsidiária. 

Barra do Corda/MA, em 15 de agosto de 2022. 

k'NÁ- 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da  CPL/  Barra do Corda/MA. • 



Trabalho, Respeito e Cidaciabia.. 
Agora e. a Vez do•Ftp vc, • 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORA_ 

GABINETE DO PREFEITO
o  
ceo° 

PORTARIA N° 148/2022 —  GAB,  DE 15 DE JUNHO DE 2022. 

"NOMEIA OCUPANTES PARA OS CARGOS DA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO —  

CPL  DE BARRA DO CORDA-MA." 

RIGO ALBERTO TELES DE SOUSA, Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado 

do Maranhão, no uso de suas atribuições legais; 

RESOLVE:  

Artigo 1 ° - NOMEAR, MIKAELA OLIVEIRA CABRAL, inscrita no CPF sob o n° 

637.928.693-49, para exercer o cargo em comissão de Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação —  CPL  do município de Barra do Corda-MA. 

Artigo 2 ° - NOMEAR,  JOSE  PETRONIO CARVALHO PEREIRA FILHO, inscrito no 

CPF sob o n° 029.253.483-35, para exercer o cargo em comissão de membro da 

Comissão Permanente de Licitação —  CPL  do município de Barra do Corda-MA. 

Artigo 3 ° - NOMEAR, ANTONIA LEILANI AVELINO PACHECO PIRES, inscrita no 

CPF sob o n° 059.323.923-71, servidora efetiva, para exercer o cargo em comissão 

de membro da Comissão Permanente de Licitação —  CPL  do município de Barra 

do Corda-MA. 

Artigo 4 ° - NOMEAR, SIMONE LOPES DOS SANTOS, inscrita no CPF sob o n° 

332.388.538-48, servidora efetiva, e RAYANA DE SOUSA DOS REIS, inscrita no CPF 

sob o n° 050.376.603-86, para exercerem os cargos em comissão de me ros 

suplentes da Comissão Permanente de Licitação —  CPL  do município de do 

Corda-MA. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barr do Cord - MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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BARRA   iiraiRDA 
rabalho, Respeito e Cidadania 

- Agora é a Vez do Povo 

ito Municipal de 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 00,01DA 

VA' GABINETE DO PREFEITO (2;*\' 
roc,°5  

Air  
NAP  

Artigo 50- Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Corda, Estado do Maranhão. 

Dê-se Ciência. 

Publique-se e Cumpra-se 

Barra do Corda - MA, 15 de junho de 2022. 

Rua Isaac Martins, n° 371 - Centro - 65950-000 - Barra do  Corda-  MA 
CNPJ: 06.769.798/0001-17 
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BARRA DO aRDA 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CNPJ: 18.172.388/0001-73 
Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 

Trabalho,Respelfolddadanla. 
- Agora a Ye: oPovo  

 

MINUTA DE TERMO ADITIVO N° /2022 

MINUTA DE TERMO ADITIVO N° /2022, AO CONTRATO N°277/2021, DE 20 
DE AGOSTO DE 2021, ORIGINADO DO PROCESSO DE DISPENSA N° 94/2021, 
QUE ENTRE SI, AJUSTAM 0 MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA— MA E 0 
LOCA TARJO FRANCISCA MARIA DO CARMO CANINANA. 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua  Isaac  Martins n° 371 — Centro, CEP 
65.950-000, Barra do Corda - MA, CNPJ N° 18.172.388/0001-73, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Educação a Sr. Abdiel  Ramon  do 
Nascimento  Junior  , portador do CPF n° 645.511.483-34 e RG n° 05940742016-3 — MA, 
residente e domiciliado na rua Geroncio Falcão, N° 266, Centro, Barra do Corda — MA, 
e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, 
portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e 
domiciliada na rua Floripedes Coelho  Paws,  N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, 
doravante denominada CONTRATANTE, e Sra. FRANCISCA MARIA DO 
CARMO CANINA, CPF n° 999.250.873-68, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram entre si o presente o primeiro termo aditivo, que tem como objeto 
contratação de locação de imóvel na zona urbana para funcionar como ponto de 
apoio para atendimento das demandas da Secretaria municipal de Educação do 
município de Barra do Corda-MA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do 
contrato n°. 277/2021, alterando o prazo de vigência de 20 de agosto de 2021 a 20 de 
agosto de 2022, para 20 de agosto de 2021 a 20 de agosto de 2023. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo  Art.  57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO - Continuam em 
vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a 
natureza e o objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO — A publicação do 
extrato deste aditamento será feita nos termos do parágrafo único do  art.  61 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo 
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas 
testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a 
cumpri-lo. 
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Agora Cs a  Vex  do Povo. 

DA: ASSESSORIA JURIDICA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -  CPL  

ASSUNTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO. AUMENTO DOS QUANTITATIVOS DE 

PRAZO DO CONTRATO 277/2021.  

REF.  PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°94/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMOVEL NA ZONA URBANA, 

DESTINADO A ABRIGAR AS INSTALAÇÕES DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 

ODONTOLOGICOS-CEO, ATENDENDO A SECRETARIA DE SAUDE, NO 

MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA-MA. 

PARECER JURÍDICO  

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. PRIMEIRO 

TERMO ADITIVO, AUMENTO DE QUANTITATIVOS 

DO CONTRATO 277/2021, CELEBRADO ENTRE A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA-

MA E 0 LOCATARIO: FRANCISCA MARIA DO 

CARMO CANINANA. RECOMENDAÇÕES.  ART.  

57, inciso II, Lei Federal n° 8.666/93. 

1.1Trata-se de solicitação encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 8.666, de 1993. 

1.2Lei de Licitações e Contratos Administrativos, na qual requer análise 
jurídica da legalidade do texto da minuta do Primeiro Termo Aditivo 
do Contrato n° 277/2021, alterando o prazo de vigência de 20 de 
agosto de 2021 a 20 de agosto de 2022, para 20 de agosto de 2021 a 
20 de agosto de 2023. 

1.3. 0 contrato original tem por objeto a contratação de locação de 
imóvel na zona urbana para funcionar como ponto de apoio para 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Barra do Corda-MA. 

Prefeitura  Municipal de Barra do Corda/MA — Rua Isaac Martins, N° 371 — Centro — CEP: 65.950 — 000 
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1.4. Quanto ao termo Aditivo, este trata, em especial, do aumento dos 
quantitativos de prazo do Contrato Administrativo n° 277/2021. 

2.1 0 Presente termo tem como objeto aditivar os quantitativos nos termos 
previstos do  art.  57, II, da Lei Federal n° 8.666/93. 

2.2. Ficando por este termo aditivo a clausula sétima do Contrato n° 
277/2021, alterando o prazo de vigência de 20 de agosto de 2021 a 20 de 
agosto de 2022, para 20 de agosto de 2021 a 20 de agosto de 2023, e a 
locatária: FRANCISCA MARIA DO CARMO CANINANA. 

2.3 0 presente processo é composto de 01 volume, sendo instruido, dentre 
outros com os seguintes documentos: o contrato Administrativo n° 277/2021, 
oficio subscrito pela contratada, solicitando o aumento do quantitativo 
contratual; através da Secretaria Municipal de Educação, a minuta do 
termo aditivo; o despacho do Presidente da Comissão de Licitação 
solicitando o parecer jurídico. 

É o breve relato.  

III DA  ANALISE  JUR MCA: 

03. Instada a se manifestar, a Assessoria Jurídica da Pasta vem por meio 
deste apresentar parecer acerca da pretensão postulada pelo interessado, 
bem como verificação da análise dos autos, com base nos dispositivos legais 
e em conformidade com o atual entendimento jurisprudencial dos Tribunais. 

Antes de adentrarmos ao mérito do presente parecer, é de ser 
verificado que a condução da análise técnica jurídica é vinculada 
atividade prevista legalmente da função da advocacia, em especial 
conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o Estatuto da 
Advocacia e da OAB. 

Nesta forma, para a confecção do presente instrumento, é de ser 
observada a intenção do profissional e o seu caráter opinativo  (Art.  2°, § 3° 
da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 
administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a 
opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. 

Cumpre esclarecer que o parecer emitido por procurador ou 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo, e 
sim uma opinião emitida pelo operador do Direito, opinião técnico-jurídica 

(-) -0 t-- Prefeitura Municipal de Barra do Corda/MA — Rua  Isaac  Martins, N°371 — Centro — CEP: 65.950 — 000 
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que orientou o administrador na tomada de decisão, na prática do ato 
administrativo. 

Trata-se, assim, de opinião não vinculante, a qual o administrador não 
estava adstrito. Esse entendimento é compartilhado por Hely Lopes Meirelles, 
que pontua: 

"0 parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculado 
a Administração ou os particulares  õt  sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subseqüente. Já então, 
o que subsiste como ato administrativo não é parecer, mas, 
sim, o ato de sua aprovação" [2] 

Perfilha, ainda, a mesma posição, a professora Maria Silva Zanella  Di 

Pietro,  que assevera: 

"Quando a lei o exige como pressuposto para a pratica de ato 
final. A obrigatoriedade diz respeito à solicitação do parecer 
(o que não lhe imprime caráter vinculante). Por exemplo, uma 
lei que exija parecer jurídico sobre todos os recursos 
encaminhados ao chefe do Executivo; embora haja 
obrigatoriedade de ser emitido o parecer sob pena de 
ilegalidade do ato final, ele não perde o seu caráter 
opinativo". 

Neste sentido, cabe a ressalva técnica de que ao gestor público é livre 
na condução da Administração Pública, subordinando-se, contudo, às 
vertentes das normas de regência, em especial, os Princípios Constitucionais 
do Direito Administrativo. 

Assim, considerando a presente pega como opinião técnica, cabe ao 
gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência, ficando o 
mesmo livre para deferir ou indeferir o pedido formulado nestes autos pelo 
Interessado, independentemente da opinião final do presente parecer. 

Feita essa ressalva, passemos a análise do pedido. 

I. DA PRORROGAÇÃO: 

A palavra prorrogação é de origem latina e significa alongar, dilatar, 
ampliar um dado prazo. Em suma, indica uma ampliação de prazo. Com  a 
prorrogação, o prazo anterior e o posterior somam-se e passam constituir um 
novo espaço de tempo sem qualquer solução de continuidade. A 
prorrogação ademais, só tem sentido quando promovida em data próxima 

extinção do prazo, não muito antes e nunca depois. 
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Segundo o Dicionário Aurélio, aditamento significa o ato ou efeito de 
aditar, acrescentando, adição. Assim, partindo de tal conceituação, temos 
que a natureza dos termos de prorrogação não se confunde com a 
natureza dos aditamentos. 

Esta também é a conclusão do insigne Marçal Justen Filho, em 
Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Editora 
Dialética, 8° Edição - 2001, página 523, conforme segue: 

"A prorrogação consiste em renovar uma certa 
contratação, para que tenha vigência por período 
posterior aquele originalmente previsto. Em termos 
jurídicos, a prorrogação não é uma modificação 
contratual. É o mesmo contrato reiniciando sua vigência 
e vigorando por outro prazo". 

Os contratos administrativos podem ser modificados nos casos 
permitidos em lei. Essas modificações são formalizadas por meio de termo 
aditivo, o qual pode ser usado para efetuar acréscimos ou supressões no 
objeto, prorrogações, além de outras modificações admitidas em lei que 
possam ser caracterizadas como alterações do contrato. 

A prorrogação de prazo de vigência de contrato ocorrerá nos 
seguintes casos, encontrando-se todos eles presentes no processo 
administrativo em questão: 

1-Constar sua previsão no contrato; 

2-Houver interesse da Administração e da pessoa jurídica/física contratada; 

3-For comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 
habilitação; 

4-Estiver justificada e motivada por escrito, em processo correspondente; 

5-Estiver previamente autorizada pela autoridade competente. 

• 

• 

A lei n° 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, 

excepcionalmente, nas hipóteses elencadas no  art.  57. Entre elas, tem-se a 

possibilidade de prorrogação dos contratos de prestação de serviços a 

serem executados de forma continua, e conforme se observa da análise do 

objeto contratual se trata de uma prestação de serviço continua. Para a 

prorrogação desses contratos, faz-se necessária, antes de tudo, a presença 

dos requisitos legais previstos no  art.  57, inciso II,  in  verbis: 
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Art.  57. A duração dos contratos regidos por esta Lei 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

(—) 
II - à prestação de serviços a serem executados de forma 
continua, que poderão ter a sua duração prorrogada por 
iguais e sucessivos períodos com vistas Ci obtenção de 
pregos e condições mais vantajosas para a 
administração, limitada a sessenta meses; 
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• 

•  

É necessário ressaltar, por oportuno, que, nos termos do § 2° do artigo 

57 da Lei n.° 8.666/93, a prorrogação deve ser justificada e previamente 

autorizada pela autoridade competente, solenemente, isto 6, de forma 

escrita, além de ser indispensável que a referida possibilidade esteja prevista 

no ato convocatório e no contrato, e que ocorra no interesse da 

Administração, o que se pode vislumbrar no referido processo. 

Portanto, analisando os autos verifica-se que de acordo com a Lei n.° 

8.666/93, e conforme previsto no próprio contrato supramencionado em sua 

cláusula Décima Quinta, subitem 15.1, encontrando-se em conformidade 

com o disposto no  art.  57, da Lei n° 8.666/93. 

Destaca-se ainda que, o  IOU  determinou a observância do disposto 

no artigo 57, inciso II, Lei n° 8.666/93, somente se permitindo prorrogação de 

contratos de prestação de serviços executados de forma continua por 

iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, e desde que 

sejam obtidos preços e condições mais vantajosas para a Administração 

Pública. 

No entanto, impende consignar que apesar da literalidade do 

inciso II do  art.  57 da Lei 8.666/93 dispor sobre a necessidade de 

prorrogação por períodos iguais, a lição de Margal Justen Filho indica 

a falta de razoabilidade em conferir interpretação literal ao dispositivo 

em questão, nos seguintes termos: 
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• 

É obrigatório respeitar, na renovação, o mesmo prazo 
da contratação original? A resposta é negativa, 
mesmo que o texto legal aluda a "iguais". Seria um 
contrassenso impor a obrigatoriedade de prorrogação 
por período idêntico. Se é possível pactuar o contrato 
por até sessenta meses, não seria razoável subordinar 
a Administração ao dever de estabelecer períodos 
idênticos para vigência. Isso não significa autorizar o 
desvio de poder. Não se admitirá que a Administração 
fixe períodos diminutos para a renovação, 
ameaçando o contratado que não for simpático. 
(grifo nosso). 

Assim sendo, a regra da igualdade de períodos para contratação existe 

para proteção do Contratado e não como forma impositiva literal. 0 

contrário sensu, a interpretação gramatical de que as prorrogações devem 

se dar pelo mesmo prazo fixado no ajuste original pode gerar dificuldades 

insuperáveis, sem qualquer beneficio para o cumprimento, pelo Estado, de 

suas missões institucionais. Dito isto, perfeitamente cabível a formalização do 

presente aditivo pelo prazo citado. 

Por fim, considerando as observações acimas apontadas em que a 

Administração pode celebrar a alteração contratual com as devidas 

justificativas e no limite imposto pela lei, entende-se possível a celebração do 

termo aditivo. No mais, no tocante a minuta do Primeiro Termo Aditivo, 

verificou-se que foi elaborada em consonância com a legislação em vigor 

que rege a matéria. 

Deve-se salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos 

do processo administrativo em epígrafe. Destarte, à luz do  art.  38, Parágrafo 

Único da Lei Federal n° 8.666/93, incumbe, a esta Assessoria Jurídica da 

Comissão Permanente de Licitação  (CPL),  prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e 

oportunidade dos atos praticados no âmbito do Município de Barra do 
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Corda, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-

administrativa. 

Salientamos que o parecer jurídico, está baseado na solicitação, 

emitida pela Secretaria Municipal de Educação, conforme documentação 

e planilhas anexo aos autos. Ressaltamos ainda, que o parecer jurídico, 

analisa, apenas, a formalidade do  art.  57, da Lei 8.666/93, as demais 

apreciações relacionada as composições de valores, são de 

responsabilidade da área técnica. 

IV- CONCLUSÃO 

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídicos formais, esta Assessoria 
Jurídica, manifesta-se pela viabilidade jurídica dos acréscimos pretendidos, 
objeto da minuta do Primeiro Termo aditivo ao Contrato Administrativo, 
conforme delineado no presente Parecer. 

Nestes termos, restrita aos aspectos jurídico-formais, esta assessoria jurídica, 
opina pelo prosseguimento do feito, Preenchidos os requisitos legais, 
consoante a fundamentação supra, não haverá óbices ao aditamento 
contratual. 

Isto posto, sugere-se a remessa dos autos à Autoridade Superior, para 
conhecimento e adoção das providências exaradas nesta manifestação 
jurídica 

É o parecer, que submeto à consideração superior. 

Barra do  Corda  (MA), 17 de  agosto  de 2022. 

foj)cu r ¡LW oak  
Dalana Vitor da Silva 

OAB 20.458 
Assessoria Jurídica/CPL/Barra do Corda/MA. 
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SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO  

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/BARRA DO CORDA/MA 

PARA: COORDENAÇÃO DE RECEITA E DESPESAS/ BARRA DO CORDA/MA 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.577/2021/ BARRA DO CORDA/MA 

Em cumprimento as disposições contidas no caput do artigo 26 da Lei N°. 8.666/93 
encaminha os autos do Processo Administrativo a Vossa Senhoria, cujo conteúdo trata do 
Procedimento do aditivo de aditamento de prazo do contrato n° 277/2021 do DISPENSA DE 
LICITAÇÃO, n°. 94/2021/ Barra do Corda/MA, que tem por objeto a contratação de locação 
de imóvel na zona urbana para funcionar como ponto de apoio para atendimento das 
demandas da Secretaria municipal de Educação do município de Barra do Corda-MA, 
submetendo todo o processo e anexos e demais instrumentos pertinentes para 
RATIFICAÇÃO, da autoridade superior. 

Barra do Corda/NIA, em 17 de agosto de 2022. 

Mikaela Oliveira Cabral 
Presidente da  CPL/  Barra do Corda/MA. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE ADITIVO 
DISPENSA n° 94/2021/ PMBDC/MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.577/2021 - PMBDC/MA 

A vista dos elementos contidos no presente processo devidamente 
justificado, CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico prevê o aditamento de prazo da 
DISPENSA em conformidade ao disposto no  art.  57, inciso II da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações, CONSIDERANDO que o Processo Administrativo foi cumprido as 
exigências legais, e no uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao 
disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a decisão da Assessoria Jurídica, 
no aditivo n° 01/2022, Dispensa de Licitação n° 94/2021/PMDBC/MA, que tem como 
objeto contratação de locação de imóvel na zona urbana para funcionar como 
ponto de apoio para atendimento das demandas da Secretaria municipal de 
Educação do município de Barra do Corda-MA, através da Locatária FRANCISCA 
MARIA DO CARMO CANINANA, inscrito no CPF n° 999.250.873-68, cujo contrato 
INICIAL tem vigência de vigência de 20 de agosto de 2021 a 20 de agosto de 2022, 
para 20 de agosto de 2021 a 20 de agosto de 2023. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à 
prevista no caput do artigo 26 da Lei Federal n° 8.666/93, e que, após, seja o presente 
expediente devidamente juntado aos autos do Processo Administrativo. 

Barra do Corda, em 18 de agosto de 2022. 

1/65J\A   
Maria Edivania  Pere  a Silva 

Coordenadora de receita e despesas/ Barra do Corda -MA. 
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Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro — CEP: 65.950-000 
TERMO ADITIVO N° 01/2022 

TERMO ADITIVO N° 01/2022, AO CONTRATO N°277/2021, DE 20 DE AGOSTO 
DE 2021, ORIGINADO DO PROCESSO DE DISPENSA N° 94/2021, QUE ENTRE 
SI, AJUSTAM O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA— MA E 0 LOCA TARJO 
FRANCISCA MARIA DO CARMO CANINANA. 

MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede na Rua  Isaac  Martins n° 371 — Centro, CEP 
65.950-000, Barra do Corda - MA, CNPJ N° 18.172.388/0001-73, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Educação a Sr. Abdiel  Ramon  do 
Nascimento  Junior,  portador do CPF n°645.511.483-34 e RG n°05940742016-3 — MA, 
residente e domiciliado na rua Geroncio Falcão, N° 266, Centro, Barra do Corda — MA, 
e pela Coordenadora de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, 
portadora do CPF n° 435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e 
domiciliada na rua Floripedes Coelho  Paws,  N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, 
doravante denominada CONTRATANTE, e Sra. FRANCISCA MARIA DO 
CARMO CANINA, CPF n° 999.250.873-68, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram entre si o presente o primeiro termo aditivo, que tem como objeto 
contratação de locação de imóvel na zona urbana para funcionar como ponto de 
apoio para atendimento das demandas da Secretaria municipal de Educação do 
município de Barra do Corda-MA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

Importa o presente termo aditivo a alteração da Cláusula sétima do 
contrato n°. 277/2021, alterando o prazo de vigência de 20 de agosto de 2021 a 20 de 
agosto de 2022, para 20 de agosto de 2021 a 20 de agosto de 2023. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Conforme permitido pelo  Art.  57, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas 
alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO - Continuam em 
vigor as demais cláusulas do Contrato ora aditado, em tudo que não contrariarem a 
natureza e o objeto deste aditivo, que ao mesmo se integra, para todos os fins de direito. 

CLÁUSULA QUARTA — DA PUBLICAÇÃO — A publicação do 
extrato deste aditamento  sera  feita nos termos do parágrafo único do  art.  61 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

E, por estarem assim justas e acertadas, foi digitado o presente Termo 
de Aditivo Contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, sem 
rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas 
testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a 
cumpri-lo. 
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SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO MARIA EDIVANIA PEREIRA A SILVA 
Coordenadora de receita e despesa 

CONTRATANTE 
Sr. Abdiel Ramon do  Nascimento  Junior  

CONTRATANTE  

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ: 18.172.388/0001-73 

Rua  Isaac  Martins, N° 371- Centro - CEP: 65.950-000 

 

Trabalho, Respeito e eMadania, 
Agora I a  Vey  do Povo. 

  

Barra do Corda - MA, 19 de agosto de 2022. 
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FRANCISCA MARIA DO CARMO CANINA 

CPF n° 999.250.873-68 
CONTRATADO 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N201/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9  1577/2021 — Barra do 

Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro 

Termo Aditivo do Contrato n2  277/2021 — Dispensa de 

Licitação n2. 94/2021. CONTRATADA: FRANCISCA 

MARIA DO CARMO CANINA, CPF n° 999.250.873-68. 

Objeto de aditivo: contratação de locação de imóvel 

na zona urbana para funcionar como ponto de apoio 

para atendimento das demandas da Secretaria 

municipal de Educação do município de Barra do 

Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal de 

Educação, CNPJ N. 9 18.172.388/0001-73. Prazo: 

alterando o prazo vigência de 20 de agosto de 2021 a 

20 de agosto de 2022, para 20 de agosto de 2021 a 20 

de agosto de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 19 de 

agosto de 2022.ASS: ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO  

JUNIOR CARG: Secretario Municipal de 

Educação/Barra do Corda — MA. 

• 



pamentos de Informática, Suprimentos, Serviços de Manutenção 
e Recargas de Tonner visando o atendimento da demanda desta  
Camara  Municipal de Olho D'Agua das Cunhis - MA, aditivo de 
quantidade de valor de até 25% ao contrato de n° 040120054/2022, 
permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato BASE 
LEGAL:  Art.  65, Inciso I, alínea "b"§1°, da Lei Federal n° 
8.666/93, e suas alterações, acréscimo de 25% do valor contratual, 
acrescendo-se o Valor: R$ 6.501,00(Seis mil quinhentos e um reais) 
Vigência: a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 
2022, de um lado a Sr. Enoque  Correa  de Paula, Contratante, e o 
Sr.Thyago Aguiar Leite, pela contratada. Câmara Municipal de Olho 
d'Agua das Cunhis - MA, 15 de agosto de 2022. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR 
ALEXANDRE COSTA - MA 

EXTRATO TERMO ADITIVO N° 001/2022 - Termo aditivo para 
reequilibrio econômico/financeiro — contrato de fornecimento de 
combustível n° 003-DISP/2022 oriundo da Dispensa de Licitação n° 
003/2022. CÂMARA MUNICIPAL DE SENADOR ALEXANDRE 
COSTA - MA, CNPJ n°01.622.325/0001-79, por meio do Presidente 
do Legislativo Municipal, o Senhor: Itamar da Silva Macedo, dora-
vante denominada CONTRATANTE, e a empresa V C FERREIRA 
COSTA —ME, inscrita no CNPJ sob n° 19.040.116/0001-82, com sede 
a Rua do Comercio, n° 755, Centro, Senador Alexandre Costa - MA, 
neste ato representado pelo SrVagner Cleovan Ferreira Costa, porta-
dor do CPF: 614.471.703-00, doravante denominada CONTRATA-
DA, oriundo do Processo Administrativo n° 0803003/2022, ajustam 
entre si o presente Termo Aditivo reequilibrio econômico-financeiro 
de acordo com o que prescreve o artigo 65 inc. II, alínea "d" da Lei 
n° 8.666/93 e Clausula Décima do contrato acima identificado: Ficam 
alterados, na forma de reequilibrio econômico/financeiro, o item 01 
constante na CLAUSULA TERCEIRA do contrato 003-DISP/2022, 
que passarão a ter a seguinte redação: 0  prep  da presente contrata-
ção atende ao abaixo especificado, a partir da publicação desse aditi-
vo: Senador A. Costa-MA,31-08-2022. 

ITEM DESCRIÇA0 UND  V. 
UNIT.  

V.  UNIT.  
AJUSTADO 

1 GASOLINA 
COMUM 

LITRO 7,90 5,49 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO 
CORDA-MA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01/2022 PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N° 312/2022 — Barra do Corda/MA.EXTRATO 
DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 
62/2022 — Dispensa de Licitação n°. 11/2022. CONTRATADA: CI-
CERO DE ARAUJO SANTOS, CPF n° 832.794.313-87. Objeto de 
aditivo: contratação de locação de imóvel na zona urbana, desti-
nado a abrigar o beneficiário o Elayne Santos Almeida, como imóvel 
localizado na Rua Itamarafi n° 156, Bairro—Altamira, do programa 
de aluguel social, atendendo as demandas da secretaria municipal de 
Assistência social, no município de Barra do Corda/MA. Contratante: 
secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N. ° 20.021.441/0001-
87. Prazo: alterando o primeiro termo aditivo, prazo de vigência de 
16 de fevereiro de 2022 a 16 de agosto de 2022, para 16 de fevereiro 
de 2022 a 16 de fevereiro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 15 de 
agosto de 2022.ASS: Maires Souza dos Anjos. CARG: Secretária Muni-
cipal de Assistência social/Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2022 PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N° 387/2021 — Barra do Corda/MA.EXTRATO 
DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo Aditivo do Contrato 
n° 51/2021 — Dispensa de Licitação n°. 40/2021. CONTRATADA: 
LEANDRO ALVES SILVA, CPF sob o n° 977.016.023-72. Ob- 

jeto de aditivo: contratação de locação de imóvel na zona rtifa , - 
destinados a abrigar a unidade integrada vieira, para atender as 
necessidades da secretaria municipal de Educação, no município 
de Barra do Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal de Edu-
cação, CNPJ N. ° 18.172.388/0001-73. Importa o presente termo 
aditivo a alteração da cláusula decima do contrato e. 051/2021, 
alterando o valor mensal do contrato inicial de R$ 400,00 (qua-
trocentos reais), para R$ 459,07 (quatrocentos e cinquenta e nove 
reais e sete centavos), baseado no equilíbrio econômico financeiro 
de 14,77%. DATA: Barra do Corda (MA), 18 de agosto de 2022.  
ASS:  ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO  JUNIOR  CARG: Se-
cretário Municipal de Educação/Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01 / 2022 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO n° 1.473/2021 — Barra do Corda/MA.EXTRA-
TO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato 
n° 288/2021 — Pregão Eletrônico n° 037/2021. TERMO ADITIVO 
N° 01/2021, Contratado: I LIMA SILVA, CNPJ: 23.422.322/0001-24. 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação. Importa o presente ter-
mo aditivo a alteração da Cláusula sétima do contrato n°. 288/2021, e 
primeiro termo aditivo alterando o prazo de vigência de 31 de agosto de 
2021 a 31 de agosto de 2022, para 31 de agosto de 2021 a 31 de agos-
to de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 26 de agosto de 2022.ASS: 
ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO  JUNIOR.  CARG: Secretário 
Municipal de Educação/Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO PROCESSO ADMINISTRA-
TIVO N° 1012/2021 — Barra do Corda/MA.EXTRATO DE TER-
MO ADITIVO. Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 227-2021 
— Dispensa de Licitação n°. 86/2021. CONTRATADA: Marinalda 
Lopes de Andrade, CPF sob o n° 402.440.403-20. Objeto de adi-
tivo: contratação de locação de imóvel na zona urbana, destina-
do a abrigar o beneficiário do programa de aluguel social, com 
imóvel locado na rua Manoel Mflhomem s/n, bairro altamira, 
atendendo as demandas da secretaria municipal de assistência 
social, no município de Barra do Corda-MA. Contratado: MARI-
NALDA LOPES DE ANDRADE, CPF sob o n° 402.440.403-20. 
Contratante: secretaria Municipal de Assistência Social, CNPJ N. ° 
20.021.441/0001-87. Prazo: alterando o prazo de vigência de 15 de 
junho de 2021 a 15 de junho de 2022, para 15 de junho de 2021 a 
15 de dezembro de 2022.DATA: Barra do Corda (MA), 10 de Junho 
de 2021.ASS: Maires Souza dos Anjos CARG: Secretaria Municipal 
de Assistência social/Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°02/2022 PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N° 492/2021 — Barra do Corda/MA.EXTRATO 
DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 
59/2021 — Dispensa de Licitação e. 47/2021. CONTRATADA:  
REGIS  SOARES DA SILVA, CPF n° 742.988.793-72. Objeto de 
aditivo: contratação de locação de imóvel na zona rural, destina-
dos a abrigar a unidade escolar beija flor, para atender as necessi-
dades da secretaria municipal de Educação, no município de Bar-
ra do Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal de Educação, 
CNPJ N. ° 18.172.388/0001-73. Importa o presente termo aditivo a 
alteração da Cláusula Decima do contrato n°. 059/2021, alterando 
o valor mensal do contrato inicial de R$ 250,00 (duzentos e cin-
quenta reais), para R$ 286,92(duzentos e oitenta e seis reais e no-
yenta  e dois centavos), baseado no equilíbrio econômico financeiro 
de 14,77%.DATA: Barra do Corda (MA), 19 de agosto de 2022.ASS: 
ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO JUNIORCARG: Secretário 
Municipal de Educação/Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°01/2022 PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N° 1577/2021 — Barra do Corda/MA.EXTRATO 
DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo do Contrato 
n° 277/2021 — Dispensa de Licitação n°. 94/2021. CONTRATA-
DA: FRANCISCA MARIA DO CARMO CANINA, CPF n° 
999.250.873-68. Objeto de aditivo: contratação de locação de im6- 
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vel na zona urbana para funcionar como ponto de apoio para 
atendimento das demandas da Secretaria municipal de Educa-
ção do município de Barra do Corda-MA. Contratante: secreta-
ria Municipal de Educação, CNPJ N. ° 18.172.388/0001-73. Prazo: 
alterando o prazo vigência de 20 de agosto de 2021 a 20 de agosto 
de 2022, para 20 de agosto de 2021 a 20 de agosto de 2023. DATA: 
Barra do Corda (MA), 19 de agosto de 2022.ASS: ABDIEL RAMON 
DO NASCIMENTO  JUNIOR  CARG: Secretário Municipal de Edu-
cação/Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2022 PROCESSO AD-
MINISTRATIVO N° 586/2021 — Barra do Corda/MA.EXTRATO 
DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo Aditivo do Contrato n° 
72/2021 — Dispensa de Licitação n°. 56/2021. CONTRATADA: 
EDINALDO BRITO DE MENESES, CPF sob o n° 023.150.523-
00. Objeto de aditivo: contratação de locação de imóvel na zona 
rural, destinados a abrigar a unidade Escolar Teodorico Anacleto da 
Silva, para atender as necessidades da secretaria municipal de Edu-
cação, no município de Barra do Corda-MA. Contratante: secretaria 
Municipal de Educação, CNPJ N. ° 18.172.388/0001-73.  Imports  o pre-
sente termo aditivo a alteração da cláusula decima do contrato n°. 
072/2021, alterando o valor mensal do contrato inicial de R$ 600,00 
(seiscentos reais), para R$ 688,61 (seiscentos e oitenta e oito reais e 
sessenta e um centavos), baseado no equilíbrio econômico financeiro 
de 14,77%. DATA: Barra do Corda (MA), 19 de agosto de 2022.ASS: 
ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO  JUNIOR  CARG: Secretário 
Municipal de Educação/Barra do Corda — MA. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 03 / 2022 PROCESSO AD-
MINISTRATIVO 1.518/2021 — Barra do Corda/MA.EXTRATO DE 
TERMO ADITIVO. Terceiro Termo Aditivo do Contrato n°281/2021 
— Pregão Eletrônico 035/2021. TERMO ADITIVO N°03/2022, Con-
tratado: A. NATALIA DA SILVA SOUSA CNPJ: 09.589.745/0001-
66. Contratante: Secretaria Municipal de Educação. Importa o pre-
sente termo aditivo a alteração da Clausula sétima do contrato n°. 
281/2021, alterando o prazo de vigência de 27 de agosto de 2021 a 
30 de agosto de 2022, para 27 de agosto de 2021 a 31 de dezembro 
de 2022. DATA: Barra do Corda (MA), 26 de agosto de 2022.ASS:  
ASS:  ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO  JUNIOR  CARG: Se-
cretário Municipal de Educação/Barra do Corda — MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO - MA 

EXTRATO DO 1° TERMO DE ADITIVO DE PRAZO DO 
CONTRATO N° 001/ADESA0/011/2022/PMP;  REF.:  PROCES-
SO ADMINISTRATIVO N° 5.957/2022. PARTES: CONTRATAN-
TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRO (MA), através da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJA-
MENTO E FINANÇAS; CONTRATADA: KADOSH SERVICOS 
CORPORATIVOS LTDA. OBJETO: 1° (primeiro) Termo de Aditi-
vo do contrato n.° 001/ADESÃO/011/2022/PMP - Processo Admi-
nistrativo n° 1.494/2022 — CCL/PMP, firmado entre as partes, em 
13/04/2021. Em decorrência do aditamento visando a prorrogação 
do prazo por mais 120 (cento e vinte) dias ao contrato 001/ADE-
SÃO/011/2022/PMP, o prazo de execução fica estendido pelo período 
de 10 de agosto de 2022 até a data de 10 de dezembro de 2022. DO-
TAÇÃO ORÇAMENTARIA: Órgão: 02— Poder Executivo; Unidade 
Orçamentária: 021700 — Secretaria Municipal de Cultura; Funcional 
Programática: 13.392.0333.2730.0000 — Promoção e realização de 
eventos e festividades; Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. BASE LEGAL: Inciso II, do  
art.  57 da Lei n° 8.666/93. SIGNATÁRIOS: Patricia Helena Ramos 
da Costa Oliveira - Secretária Municipal de Administração, Planeja-
mento e Finanças, pela CONTRATANTE e José Carlos Maia Lopes 
Filho, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 10 de agosto de 2022. 
Patricia Helena Ramos da Costa Oliveira - Secretária Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças. 

EXTRATO DO 3° (TERCEIRO) TERMO DE Ariir,tvo 
TRATO: Contrato n° 03/ADESA0/006/2022/PMP:M4 ES 
NICÍPIO DE PINHEIRO (MA), através de sua SECRETARIA 
NICIPAL DE SAÚDE e a empresa CONSTRUTORA PIAUIENSE 
EIRELI. OBJETO: Aditivo de Valor Contratual. BASE LEGAL:  Art.  
65, alínea "h" do inc. I, combinada com o § 10, da Lei n.° 8.666/93. 
DA ALTERAÇÃO DO VALOR: Pelo presente e na melhor forma 
de direito acrescido o valor de R$ 273.865,49 (duzentos e setenta e 
três mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e quarenta e nove cen-
tavos) à importância inicialmente pactuada e aditivada, passando o 
valor total constar como sendo R$ 819.935,78 (oitocentos e dezeno-
ve mil, novecentos e trinta e cinco reais e setenta e oito centavos), 
perfazendo um aumento de 50,00% (cinquenta por cento) ao valor 
contratado, dentro do limite legal. VIGÊNCIA DO ADITAMENTO 
DO CONTRATO: Inicio: 25/07/2022; Término: 06/09/2022. DO-
TAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Órgão: Poder Executivo, Unidade 
Orçamentária: 022300 -Fundo Municipal de Saúde, Funcional pro-
gramática: 10.301.0316.2432.0000 — Manutenção das Atividades 
da Atenção Básica, Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros 
Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica, Funcional programática: 
10.302.0318.2434.0000 — Manutenção das Atividades dos Serviços 
Especializados em Saúde —Alta e Média Complexidade, Natureza da 
Despesa: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurí-
dica. RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e 
condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente Ter-
mo Aditivo. SIGNATÁRIOS: Frederico Araújo Lobato — Secretário 
Municipal de Saúde pela CONTRATANTE e Antônio Aragão Neto, 
pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 25 de julho de 2022. Frederico 
Araújo Lobato - Secretário Municipal de Saúde. 

EXTRATO DO 1° TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N° 
141/2021/P1AP; PARTES: MUNICÍPIO DE PINHEIRO (MA), atra-
vés da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a empresa 
JRB EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI. ESPÉCIE: 
Contrato de Prestação de Serviços. OBJETO: 0 presente termo de 
aditivo tem por objetivo estender o prazo de execução e de vigência 
do contrato original, de n° 141/2021/PMP. BASE LEGAL:  art.  57, § 
1°, Inciso II, da Lei n°8.666/93. VIGÊNCIA DO ADITAMENTO DO 
CONTRATO: Em decorrência do aditamento visando a prorrogação 
dos prazos de vigência e de execução do contrato n° 141/2021/PMP 
em mais 180 (cento e oitenta dias), o prazo de vigência fica estendido 
pelo período de 13 de abril de 2022 até a data de 13 de outubro de 
2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: ORGAO: 02 PODER EXE-
CUTIVO; UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.12 — SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — 021201 — MANUTENÇÃO DE 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - MDE; FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 12.365.0415.1730.0000 — CONSTRUÇÃO, 
REFORMA, AMPLIAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO DE CRE-
CHES; Natureza da Despesa: 4.4.90.51.00 — OBRAS E INSTALA-
ÇÕES.RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas todas as demais clausulas 
e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo. SIGNATÁRIOS: Augusto  Cesar  Miranda Rodrigues 
- Secretário Municipal de Educação, pela CONTRATANTE e José 
Ribamar Coelho Bastos, pela CONTRATADA. Pinheiro (MA), 13 de 
abril de 2022. Augusto César Miranda Rodrigues - Secretário Muni-
cipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA - MA 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°001.025/2022. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ZÉ DOCA, E A EM-
PRESA DUVEL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PEÇAS 
LTDA, CNPJ. n.° 41.626.169/0007-24. OBJETO: Concessão de 
aditivo de quantitativos, no percentual aproximado de 25% (vinte e 
cinco por cento) sobre o valor inicialmente contratado, tendo em vista 
o aumento dos quantitativos do fornecimento não previstos na plani-
lha de especificações do contrato originário. VALOR ACRESCIDO: 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO N201/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng  1577/2021 — Barra do Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo 

Aditivo do Contrato n2  277/2021 —Dispensa de Licitação n2. 94/2021. CONTRATADA: FRANCISCA MARIA DO CARMO 

CANINA, CPF n° 999.250.873-68. Objeto de aditivo: contratação de locação de imóvel na zona urbana para funcionar 

como ponto de apoio para atendimento das demandas da Secretaria municipal de Educação do município de Barra 

do Corda-MA. Contratante: secretaria Municipal de Educação, CNPJ N. g 18.172.388/0001-73. Prazo: alterando o 

prazo vigência de 20 de agosto de 2021 a 20 de agosto de 2022, para 20 de agosto de 2021 a 20 de agosto de 2023. 

DATA: Barra do Corda (MA), 19 de agosto de 2022.ASS: ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO  JUNIOR  CARG: Secretário 

Municipal de Educação/Barra do Corda — MA. 

• 

• 
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Prefeitura de Barra do Corda 
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EXPEDIENTE 

Nome do Prefeito 
RICO ALBERTO TELES DE SOUSA 
Nome do Vice-prefeito 
ANTÔNIO MARCOS AMORIM ARAÚJO 

Responsável Técnico 
GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA  
Email:  dom@barradocorda.ma.gov.br  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N°01/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1577/2021 — Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo 
do Contrato n° 277/2021 — Dispensa de Licitação n°. 94/2021. 
CONTRATADA: FRANCISCA MARIA DO CARMO CANINA, CPF 
n° 999.250.873-68. Objeto de aditivo: contratação de locação de 
imóvel na zona urbana para funcionar como ponto de apoio para 
atendimento das demandas da Secretaria municipal de Educação 
do municipio de Barra do Corda-MA. Contratante: secretaria 
Municipal de Educação, CNPJ N. ° 18.172.388/0001-73. Prazo: 
alterando o prazo vigência de 20 de agosto de 2021 a 20 de agosto 
de 2022, para 20 de agosto de 2021 a 20 de agosto de 2023. 
DATA: Barra do Corda (MA), 19 de agosto de 2022.ASS: ABDIEL 
RAMON DO NASCIMENTO  JUNIOR  CARG: Secretario Municipal 
de Educação/Barra do Corda — MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 0f316f5b997451aae9bd5d93222edt7e2f6fa4dc 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 420/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO 101/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.787/2022 — Barra do Corda/MA. 
Na publicação do Diário Oficial do municipio do dia 30 de agosto de 
2022, seção 03, página 03, onde se lb: Contratado: I. LIMA SILVA, 
inscrito no CNPJ n° 23.422.322/0001-24. Lb-se: BARRA TECIDO 
LTDA, inscrito no CNPJ n° 00.860.236/0001-06. Barra do Corda — 
MA, 31 de agosto de 2022. Publique-se. Mikaela Oliveira Cabral. 
Pregoeira do municipio. 

Autor Gyslaine Almeida 
Código de identificação: f01b20b2da5ccebbf686761d3dc72f165ea8f082 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 387/2021 — Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo 
Aditivo do Contrato n°51/2021 — Dispensa de Licitação n°40/2021. 
CONTRATADA: LEANDRO ALVES SILVA, CPF sob o n° 
977.016.023-72. Objeto de aditivo: contratação de locação de 
imóvel na zona rural, destinados a abrigar a unidade integrada 
vieira, para atender as necessidades da secretaria municipal de 
Educação, no municipio de Barra do Corda-MA. Contratante: 
secretaria Municipal de Educação, CNPJ N. ° 18.172.388/0001-73. 
Importa o presente termo aditivo a alteração da cláusula decima do 
contrato n°. 051/2021, alterando o valor mensal do contrato inicial 
de R$ 400,00 (quatrocentos reais), para R$ 459,07 (quatrocentos e 
cinquenta e nove reais e sete centavos), baseado no equilíbrio 
econômico financeiro de 14,77%. DATA: Barra do Corda (MA), 18  

de agosto de 2022.ASS: ABDIEL RAMON DO NASCIMENTO  
JUNIOR  CARG: Secretario Municipal de Educação/Barra do Corda 
— MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 30affb7fflacccc57390661891084ct28d6f41220 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 02/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 586/2021 — Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Segundo Termo 
Aditivo do Contrato n°72/2021 — Dispensa de Licitação n°. 56/2021. 
CONTRATADA: EDINALDO BRITO DE MENESES, CPF sob o n° 
023.150.523-00. Objeto de aditivo: contratação de locação de 
imóvel na zona rural, destinados a abrigar a unidade Escolar 
Teodorico Anacleto da Silva, para atender as necessidades da 
secretaria municipal de Educação, no município de Barra do Gorda-
MA. Contratante: secretaria Municipal de Educação, CNPJ N. ° 
18.172.388/0001-73. Importa o presente termo aditivo a alteração 
da cláusula decima do contrato n°. 072/2021, alterando o valor 
mensal do contrato inicial de R$ 600,00 (seiscentos reais), para R$ 
688,61 (seiscentos e oitenta e oito reais e sessenta e um 
centavos), baseado no equilíbrio econômico financeiro de 14,77%. 
DATA: Barra do Corda (MA), 19 de agosto de 2022.ASS: ABDIEL 
RAMON DO NASCIMENTO  JUNIOR  CARG: Secretario Municipal 
de Educação/Barra do Corda — MA. 

Autor Gyslaine Almeida 
Código de identificação: 38deb53ec1337878870652b94add6dtb907dbf5d 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 01/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 312/2022 — Barra do 
Corda/MA.EXTRATO DE TERMO ADITIVO. Primeiro Termo Aditivo 
do Contrato n° 62/2022 — Dispensa de Licitação n°. 11/2022. 
CONTRATADA: CICERO DE ARAUJO SANTOS, CPF n° 
832.794.313-87. Objeto de aditivo: contratação de locação de 
imóvel na zona urbana, destinado a abrigar o beneficiário o Elayne 
Santos Almeida, com o imóvel localizado na Rua Itamarati n° 156, 
Bairro — Altamira, do programa de aluguel social, atendendo as 
demandas da secretaria municipal de Assistência social, no 
municipio de Barra do Corda/MA. Contratante: secretaria Municipal 
de Assistência Social, CNPJ N. ° 20.021.441/0001-87. Prazo: 
alterando o primeiro termo aditivo, prazo de vigência de 16 de 
fevereiro de 2022 a 16 de agosto de 2022, para 16 de fevereiro de 
2022 a 16 de fevereiro de 2023. DATA: Barra do Corda (MA), 15 de 
agosto de 2022.ASS: Maires Souza dos Anjos. CARG: Secretaria 
Municipal de Assistência social/Barra do Corda — MA. 

Autor: Gyslaine Almeida 
Código de identificação: f20d41770707144449e86cea18e400d106b81b3a 

EXTRATO DE CONTRATO N°415/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1.927/2022 — Barra do 
Corda/MA.OBJETO: Locação de imóvel na zona urbana, localizado 
na  Tv.  J KUBITSCHEK — SITIO DOS INGLESES, S/N bairro — 
SITIO DOS INGLESES, com finalidade de locação do imóvel pelo 
programa de Aluguel Social por período de 06 (seis) meses, 
atendendo as demandas da secretaria municipal de Assistência 
social, no municipio de Barra do Corda/MA. Dispensa de Licitação 
N°. 30/2022/MA. Contratado: SELVINO VIEIRA DA SILVA, inscrito 
no CPF n° 216.233.923-49. Contratante: Secretaria Municipal de 
Assistência social de Barra do Corda/MA. 
CNPJ:20.021.441/0001-87. Valor: R$ 250,00 (duzentos e cinquenta 
reais), totalizando o valor global de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
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